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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 POLICIA CIVIL
Pessoas Desaparecidas

Em cumprimento à Lei Municipal nº 9.966, de 07 de março de 2012, seguem publicações de ocorrências policiais referentes a desaparecimentos.
As informações foram encaminhadas pela Delegacia Seccional de Sorocaba.
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 SEMES Secretaria de Esporte
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/12

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas
e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento
ocorrido em 12 de setembro 2012, conforme segue:

Processo nº 006/2012/TJD - 19h15min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes-2012.
Jogo (H/04): GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA X AEC MONTE VERDE
Data: 19/08/12 - 10h30 (CE Dr. Pitico)
Denunciado: AEC MONTE VERDE
Incurso no art. 69-A do CJDMS art. 45-A do RGCMF.

ACORDÃO: POR UNANIMIDADE  DE VOTOS FICA A EQUIPE
AEC MONTE VERDE, CONDENADA  A PENA DE EXCLUSÃO
DO CAMPEONATO EM ANDAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO
EM CAMPEONATOS PROMOVIDOS PELA SEMES ATÉ 30/
JUNHO/2014, NOS TERMOS DO ARTIGO 69-A DO CJDMS.

Publique-se.

Sorocaba, 13 de setembro 2012.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)
Edital Nº. 007/2012

RECURSO DE REVISÃO

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente
pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município
de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA
a data, hora, local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja composição será decidida até
momentos antes do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 19 de setembro de 2012 (quarta-feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 007/2012/TJD - 19h15min.
RECURSO DE REVISÃO.
Processo de origem nº: 010/2011/TJD
Recorrentes:
DIOGO BELO PRATES
JOSÉ VICTOR VIANA GUERRA DE MELLO
MARCELO DIAS TORRES
WANDERSON MARQUES MANOEL

Processo nº 008/2012/TJD - 19h30min.
RECURSO DE REVISÃO.
Processo de origem nº: 004/2010/TJD
Recorrente:
ROBSON RODRIGUES SASDELLI

Publique-se.
Sorocaba, 13 de setembro de 2012.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 49

DE 13 DE SETEMBRO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de
atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados no Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 18/09/2012
Local: Biblioteca Municipal - Auditório, ao lado da Prefeitura de
Sorocaba
Rua: Coqueijo Costa, 180 - Alto da Boa Vista
Horário: 14h

Professor de Educação Básica II:
Disciplina:
Física: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011,
a partir do 1º classificado. Esgotada a listagem até o último classificado,
passaremos a chamada para os classificados presentes no referido
Processo, sendo autorizado a lecionar nos termos da Indicação CEE
nº 53/2005, neste caso deverão no ato da atribuição apresentar os
originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do 1º classificado. Esgotada a listagem até o último
classificado, passaremos a chamada para os classificados presentes
no referido Processo, sendo autorizado a lecionar nos termos da
Indicação CEE nº 53/2005, neste caso deverão no ato da atribuição
apresentar os originais (Diploma/Certificado de Conclusão
acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação
de grau);
Arte: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011,
a partir do 5º classificado.

Professor de Educação Básica I:
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 03/2012, a partir do 1º classificado.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no
momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 13 de Setembro de 2012.

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 17 DE 13 DE SETEMBRO DE 2012.
CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e
XI.2 do Edital do Concurso   Público nº 03/2010, convoca os candidatos
aprovados e classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Biblioteca Municipal - Auditório, ao lado da Prefeitura de
Sorocaba
Rua: Coqueijo Costa, 180 - Alto da Boa Vista
Dia: 19/09/2012
Horário: 9h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 506 ao 520.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo) da
Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico
para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através da entrega
de cópias reprográficas acompanhadas dos originais (Diploma/
Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico
Escolar, com a devida colação de grau);
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira
de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da

posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item
XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 18 DE 13 DE SETEMBRO DE 2012
CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e
XII.3 do Edital do Concurso Público nº 18/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o cargo de Auxiliar de Educação,
para sessão de escolha de vagas.

Local: Biblioteca Municipal - Auditório, ao lado da Prefeitura de
Sorocaba
Rua: Coqueijo Costa, 180 - Alto da Boa Vista
Dia: 19/09/2012
Horário: 9h30min

Auxiliar de Educação - classificados do número 35 ao 54.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo
haver remoção a critério da Secretaria, em atendimento ao interesse
público;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item
XIV.2 do Edital de Concurso Público nº 18/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 21.824/11
Silvano José Pereira
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 384 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000350-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000351-1-4

2-Processo nº. 29.350/11
Maria Inez Mureb Sallum Uriarte
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Duque de Caxias, 182 - S. 01 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001262-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001517-1-8

3-Processo nº. 11.621/12
J. A. Cepil & A. da Silva Cepil LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000021-1-9

4-Processo nº. 21.825/12
Twenty Estrutura e Eventos LTDA EPP
Locação de sanitários químicos
R. Luiza Lopes Mello Braga, 65 - Vl. S. Jorge
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-773-000004-2-6

5-Processo nº. 18.431/09
Aichelin Brasil LTDA
captação, tratamento e distribuição de água
Av. Vela Olímpica, 450 - Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido nº CEVS 355220501-360-000107-2-3

6-Processo nº. 8.961/12
Agostinho da Rocha Moreira Comércio - ME
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Av. Edward Fru Fru Marciano da Silva, 500 - Jd. S. Guilherme
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000150-1-6
7-Processo nº. 16.657/09
Gelomar - Nata Indústria e Comércio LTDA ME
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Dom Aguirre, 60 - Vl. Amélia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-360-000118-2-7

8-Processo nº. 27.340/11
Matryuska Pastéis e Salgados LTDA - ME
Lanchonete
R. Hércules Tavares, 452 - Vl. Arruda
Licença de Funcionamento
Indeferido
Motivo: estabelecimento desativado

9-Processo nº. 15.860/12
Associação Fartura Alimentos
Fabricação de massas alimentícias
Rod. João Leme dos Santos, 599 - Galpão B - Pq. Vereda dos
Bandeirantes
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000026-1-5

10-Processo nº. 14.691/10
Kaskin Indústria e Com. de Produtos Alimentícios LTDA
Comércio Atacadista de Sorvetes
R. Antônio Marciano da Silva, 518 - Jd. Maria do Carmo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000055-1-7

11-Processo nº. 28.168/10
Vilmar Michelini ME
Coleta de resíduos perigosos
Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 1371 - Vl. Rica
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-381-000004-2-6

12-Processo nº. 3.480/12
Juliana Bellini Pereira da Silva
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Domingos Júlio, 371 - 1º Andar - S. 06 -
Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001730-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001731-1-8

13-Processo nº. 5.255/12
Evandra de Moura Rabello
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 9º A - S. 97 B
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001727-1-5

14-Processo nº. 15.911/12
Erton Massamitsu Miyasawa
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. S. Bento, 45 - 1º Andar - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000158-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000159-1-1

15-Processo nº. 12.648/12
Twenty Negócios e Eventos LTDA EPP
Locação de sanitários químicos
R. Gustavo Ângelo Alvarenga, 469 - Jd. Ana Maria
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-773-000003-2-9

16-Processo nº. 2.376/06
Comércio de Carnes Futura Geração LTDA
Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados
Av. Manoel de Camargo Sampaio, 565 - Anexo 575 -
Vl. Helena
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000059-1-6

17-Processo nº. 16.477/07
Carrefour Comercio e Indústria LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido
Motivo: poço desativado

18-Processo nº. 31.438/10
Nutrenzi Tratamento de Águas e Efluentes LTDA
Fabricação de produtos de limpeza e polimento
R. Antônio Brunetti, 424 - Barcelona
Renovação Licença Estab.
Indeferido
Motivo: encerrou as atividades

19-Processo nº. 14.759/11
Nutrenzi Tratamento de Águas e Efluentes LTDA
Fabricação de produtos de limpeza e polimento
R. Antonio Brunetti, 424 - Barcelona
Renovação Licença Estab.
Indeferido
Motivo: encerrou as atividades

20-Processo nº. 11.731/12
Denise Belmonte ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 23 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000241-1-2

21-Processo nº. 16.501/12
Drogaria Devito & Mariano LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Santos Dumont, 701 - S. 03 - Vl. Angélica
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000310-1-1

22-Processo nº. 17.567/12
Nipro Medical LTDA
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Ampliação de atividade
Deferido

23-Processo nº. 18.045/12
Antônio Carlos dos Santos
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Atanásio Soares, 1415 - Vl. Carol
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000307-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000308-1-3

24-Processo nº. 17.444/12
Ademar Monteiro
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000458-1-0

25-Processo nº. 5.274/12
Bozelli Medicina S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 21 - Piso Superior -
Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000646-1-0

26-Processo nº. 34.431/11
Gláucia Helena Cardoso
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Marques Flores, 299 - S. 01 e 02 - Vl. Magalhães

Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001414-1-0

27-Processo nº. 18.535/12
J Carlos da Silva Ótica ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Sete de Setembro, 215 - Lj. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000337-1-5

28-Processo nº. 18.757/12
Thaís Salles Puglia Martins
Atividade de psicologia e psicanálise
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2105 - S. 07 - Vl. Costa Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000014-1-4
29-Processo nº. 17.463/12
Denise de Campos Paulossi
Atividades veterinárias
R. Prof.ª Isaura da Costa e Silva, 150 - Jd. S. Paulo
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-750-000003-1-0

30-Processo nº. 17.636/12
Tizuru Suzuki
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Joel Ribeiro, 140 - S. 06 e 07 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001588-1-0

31-Processo nº. 5.052/12
Eli Cardia de Arruda
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. S. Bento, 309 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 8071 de 21/03/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

32-Processo nº. 9.717/12
Antônio Carmo Machado

Bar
R. Eugenia de Oliveira Cirne, 1256 - Jd. Marly
Assunto: A.I.P.M nº. 8191 de 18/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

33-Processo nº. 13.515/12
Marco Antônio Zacarias
Bar
R. Américo Pimenta Vaz Guimarães, 512 -
Vl. dos Dálmatas
Assunto: A.I.P.M nº. 8258 de 02/07/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

34-Processo nº. 13.514/12
Ehros América Pub Café Bar LTDA
Bar com copa quente
R. Escolástica Rosa de Almeida, 990 - Vl. Carvalho
Assunto: A.I.P.M nº. 8291 de 27/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

Em 14/09/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

EDITAL SES/GS Nº 001 , DE 13 DE SETEMBRO  DE 2.012
HORAS SUPLEMENTARES

 CARGOS: CIRURGIÃO DENTISTA E AUXILIAR SAÚDE BUCAL

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga as horas suplementares para a implantação do serviço de odontologia na Unidade Pré-
Hospitalar da Zona Norte, para atribuição aos ocupantes do cargo de Cirurgião Dentista e Auxiliares de Saúde Bucal da rede municipal de
saúde, observado o interesse publico e visando classificar os profissionais cuja habilitação, seja mais compatível com as características do
serviço da Área de Urgência e Emergência  e determina:
1) Os interessados em suplementar a jornada de trabalho, deverão se inscrever junto a coordenação de sua unidade, até o dia 21 de setembro
de 2012.
a) No ato da inscrição deverão ser juntados cópia dos títulos elencados no item 4 deste Edital.
2)  As vagas oferecidas totalizam 11 cirurgiões dentista e 11 Auxiliares Saúde Bucal .
3) A carga horária será dividida em plantões de 06 horas em forma de rodizio, para cobertura dos horários previsto para  atendimento à
população, sendo:
Segunda a Sexta-feira: das 20 às 02 h /  Sábados e domingos : das 07 às 01 h.
4) A lista de classificação obedecerá os critérios abaixo, conforme previsto em legislação própria :
I) Para Cirurgião Dentista :
a)Serão computados pontos conforme tabela abaixo, utilizando-se como critério  de desempate o tempo de serviço.

Título Pontuação
Certificado de conclusão em especialização em Endodontia ou Cirurgia 01 ponto
Certificado de Residência hospitalar em cirurgia 01 ponto
Certificado de Aperfeiçoamento em Endodontia com no mínimo 60h (será considerado apenas 01 certificado) 0,25 ponto
Certificado de Aperfeiçoamento em Cirurgia com no mínimo 60 h (será considerado apenas 01 certificado) 0,25 ponto

b) Para os inscritos que não apresentarem os títulos acima, será dada sequência na lista de classificação, após os pontuados, utilizando-se o
tempo de serviço.

 II) Para as Auxiliares de Saúde Bucal (ASB) : a lista de classificação será elaborada utilizando-se o tempo de serviço.
III) Como critério de desempate , no tempo de serviço, terá preferência   sucessivamente o inscrito que :
a)tiver maior idade;
b) tiver maior número de filhos menores de 18 anos.
5) A atribuição ocorrerá :
DIA:  27/09/2012
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Av.  Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.140, andar térreo no Salão de Vidro.
HORÁRIO: 14 horas

6) A  ausência no dia da  atribuição implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação, ou seja  a não escolha das vagas previstas
neste edital.
7) Na impossibilidade de sua  presença,  poderá ser representado por procurador , mediante entrega do respectivo instrumento de procuração,
acompanhado de cópias reprográficas dos documentos de identidade do procurador e do candidato,  que ficarão retidas.
8) As inscrições realizadas nos termos da circular  SES/DAB nº 56/12 de 31 de agosto de 2012, ficarão inscritos de oficio, deixando aquela
de surtir efeitos em detrimento deste edital.

ADEMIR HIROMU WATANABE
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3546/2010.
MODALIDADE: CP nº. 041/2010.
OBJETO: SERVIÇO DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA REDE PÚBLICA E
FILANTRÓPICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE
EMPRESAS LTDA.
VALOR: R$ 139.156.069,78 (Cento e Trinta e Nove Milhões, Cento
e Cinquenta e Seis Mil, Sessenta e Nove Reais, Setenta e Oito
Centavos).
DOTAÇÃO: 100202.3.3.90.30.07.12.306.2006.2074.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 666/2010 - CP Nº 005/2010.
Objeto: Construção do Prédio da Universidade do Trabalhador na
Avenida General Osório.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2011, prorrogado por
91 (Noventa e Um) dias, a partir de 01/08/2012 até 30/10/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1099/2011 - CP Nº 027/2011.
Objeto: Construção da oficina do saber e ginásio poliesportivo oficial
no Éden.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/10/2011, prorrogado por
55 (Cinquenta e Cinco) dias, a partir de 31/08/2012 até 24/10/2012,
nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Faben Construtora e Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1102/2011 - CP Nº 030/2011.
Objeto: Construção da Oficina do saber no Jardim Santa Marina.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/10/2011, prorrogado por
30 (trinta) dias, a partir de 06/09/2012 até 05/10/2012, nos termos do

artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Maxfox Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 063/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 063/2012 - CPL nº 744/2012, destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO
DE SISTEMA DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA PARA GRAVAÇÃO
E MONITORAMENTO REMOTO DE IMAGENS E ALARME, EM
UNIDADES EDUCACIONAIS E PRÓPRIOS DESTA
PREFEITURA. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 113/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 113/2012 - CPL nº 704/2012, destinado à SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE CAMINHÕES ¾ PARA COLETA SELETIVA. Sorocaba, 06 de
Setembro de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 188/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 188/2012 - CPL nº 1456/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE TRATOR
AGRÍCOLA PARA O ZOOLÓGICO MUNICIPAL. Sorocaba, 11 de
Setembro de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 81/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
PRESENCIAL nº 81/2012 - CPL nº 966/2012, destinado ATA DE
REGISTRO DE PREÇO PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA. Sorocaba, 12 de setembro de 2012. REGINA CELIA
CANHADA RODRIGUES- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 290/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo

8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº290/2011 - CPL nº 3720/2011, destinado
AQUISIÇÃO DE BOTINAS DE SEGURANÇA PARA SEOBE.
Sorocaba, 12 de setembro de 2012. REGINA CELIA CANHADA
RODRIGUES- Pregoeira.

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1808/2010
OBJETO – Rua João Jacob Giancon, 169
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Paróquia Cristo Rei
PERÍODO – 08/02/2012 a 07/02/2013

PROCESSO Nº 8630/2010
OBJETO – Rodovia Raposo Tavares, Km 84 Sorocaba
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Fraternidade Espiritualista Cavaleiros de São Jorge
PERÍODO – 04/05/2012 a 03/05/2013

PROCESSO Nº 27064/2007
OBJETO – Rua Eugênio Leite da Cruz, 411
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Pires Participações Imobiliárias Ltda
PERÍODO – 01/05/2012 a 31/10/2012
VALOR – R$ 3.709,87

  EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2462/2010 - PR Nº 166/2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Transporte de Alimentos Beneficiados
e Produzidos pela Unidade Nutrir
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/02/2011, prorrogado por 02
(dois) meses, a partir de 14/08/12 até 13/10/12, nos termos do artigo
57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comércio de Sucatas e Transportes Gagliardi Ltda. ME.
Valor: R$ 21.450,00 (Vinte e Um Mil e Quatrocentos e Cinquenta
Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 123/2005 - Tomada de Preço nº. 022/2005
Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza Técnica Hospitalar na
Policlínica Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/03/2007, prorrogado por 02
(dois) meses, a partir de 07/08/2012 até 06/10/2012, nos termos do
artigo 57 e Inciso II da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 101.005,56 (Cento e Um Mil, Cinco Reais e Cinquenta e Seis
Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1792-10 - CP Nº 17/2010.
Objeto: Construção da Escola Municipal no conjunto "Ana Paula
Eleutério".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/04/2011, prorrogado por 91
(Noventa e Um) dias, a partir de 01/09/12 até 30/11/12, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2247/2010 - CP nº 026/2010
Objeto: locação de equipamentos para pavimentação de vias do
município de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/03/2011 prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 05/07/2012 até 04/01/2013,   nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A Fernandez Engenharia e Construções Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 2247/2010 - CP nº 026/2010
Objeto: locação de equipamentos para pavimentação de vias do
município de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/03/2011 prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 05/07/2012 até 04/01/2013,   nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A Fernandez Engenharia e Construções Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1538/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 121/2012.
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SHOWS PARA
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ENTRE PRODUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.22.13.392.3009.2390.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1570/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 125/2012.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ADEQUAÇÃO DE AMBIENTE
PARA FEIRA DE PROFISSÕES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TWENTY ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA
EPP.
VALOR: R$ 155.800,00 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil, Oitocentos
Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.22.12.361.2022.2719.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0241/2012.
MODALIDADE: Concorrência nº. 006/2012.
OBJETO:  DESTINADO À PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO PARA EXPLORAÇÃO DE BANCA DE
JORNAL E REVISTAS NO PAÇO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: TEREZINHA DE OLIVEIRA CORRÊA.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0241/2012.
MODALIDADE: Concorrência nº. 006/2012.
OBJETO:  DESTINADO À PERMISSÃO DE USO A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO PARA EXPLORAÇÃO DE BANCA DE
JORNAL E REVISTAS NO PAÇO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: TEREZINHA DE OLIVEIRA CORRÊA.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
Nº 102/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 102/2012 - CPL nº 1263/2012,
destinado à LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AS
UNIDADES DO SABE TUDO . Sorocaba, 10 de setembro 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

 SPG Secretaria de Planejamento e Gestão

Em atenção ao Inciso I do Parágrafo Único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que prevê
o incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração
e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos convidamos Vossa Senhoria, para
participar de uma Reunião na Biblioteca Municipal "Jorge Guilherme Senger", no dia 20 de Setembro
às 14:00h (Quinta-feira) a fim de discutir as Diretrizes, Prioridades e Metas da Administração Municipal,
para a elaboração da Lei Orçamentária Anual 2013 (LOA 2013).
Certo da presença de Vossa Senhoria, firmamo-nos.
Cordialmente,

Secretário de Planejamento e Gestão
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.256, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre normas para a realização de esterilização masculina
no Sistema Único de Saúde no Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 123/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º No Sistema Único de Saúde, no âmbito do Município de
Sorocaba, a esterilização masculina somente poderá ocorrer caso a
pessoa preencha os seguintes requisitos:
I - tenha capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco anos de
idade;
II - no caso menor de vinte e cinco anos, tenha pelo menos dois filhos
vivos;
III - ocorra prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da
vontade e o ato cirúrgico.
Art. 2º O interessado no procedimento de esterilização no âmbito do
Sistema Único de Saúde deverá:
I - receber aconselhamento por equipe multidisciplinar antes da
realização do procedimento, visando desencorajar a esterilização
precoce;
II - assinar junto com cônjuge, quando for o caso, termo de
responsabilidade sobre sua escolha;
III - assinar termo de responsabilidade cirúrgica ambulatorial com
aceite ao tratamento prescrito;
IV - assinar termo de compromisso para realização de ao menos 03
(três) exames de espermograma nos 24 (vinte e quatro) meses
sequentes ao procedimento;
V - assinar termo de ciência de que o método é seguro, entretanto,
estará ciente de que há possibilidade remota de reversão
(recanalização).
Parágrafo único. Os exames de espermograma deverão ser
realizados em laboratórios credenciados públicos ou privados, que
deverão assegurar que a coleta de material seja presencial, com a
correta identificação do paciente, sendo-lhe exigido documento com
foto recente e/ou qualquer outra medida necessária para garantir
que não ocorram fraudes ou erros no momento da coleta;
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Conselho Federal de Medicina publicou no Diário Oficial da União
as normas éticas para a cirurgia de esterilização masculina, conhecida
como vasectomia.
A resolução reafirma regras e normas já presentes na Lei nº 9.263/
96 de 12 de Janeiro de 1996, desta forma um adolescente de 18 anos
com 2 filhos ou um homem de 26 anos sem filhos tem o direito, pela
Lei, de solicitar sua esterilização. O desejo do paciente deverá estar
devidamente registrado no prontuário, confirmando que 60 dias é
prazo mínimo depois de solicitar a cirurgia até a data que será
efetivamente realizada, além disso, cada passo do procedimento
cirúrgico também deve estar registrado.
A vasectomia mesmo sendo considerado um método seguro, não é
100% eficaz, há casos em que ocorre sua reversão, conhecido como
recanalização, desta forma o paciente deve estar ciente do risco,
desta forma este projeto visa normatizar os procedimentos
informativos quanto a estes riscos, assim os declaratórios de ciência
destes riscos pode evitar problemas futuros de gravidez indesejada.
Desta forma, o objetivo final deste Projeto de Lei é garantir a eficácia
e normatizar os procedimentos de esterilização masculina, com fins
de que o paciente seja devidamente esclarecido quanto aos riscos de
reversão e assim assuma o compromisso de realizar o devido
acompanhamento pós-operatório do procedimento, uma vez que
não são raros os casos de reversão e consequentes processos judiciais
movidos contra o poder público em casos de gravidez ocasionada
por reversões ou recanalizações, acreditamos que com estes
procedimentos e os devidos esclarecimentos ocorra a redução destes
casos.
Diante destas argumentações conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição.

LEI Nº 10.257, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de atestado médico
de aptidão física em academias de ginástica e estabelecimentos

similares).
Projeto de Lei nº 441/2011 - autoria do Vereador VITOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica obrigatória a apresentação de atestado médico de aptidão
física, no ato da matrícula, em academias de ginástica e
estabelecimentos similares, no âmbito do Município de Sorocaba.
Parágrafo único. O atestado aludido no caput deste artigo deve ser
renovado a cada 12 (doze) meses, arquivado e anotado na ficha do
aluno.
Art. 2º A não observação do disposto nesta Lei, pelos estabelecimentos
em questão, implicará na cassação da licença de funcionamento dos
mesmos.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que, atualmente, a vida é muito agitada, especialmente nos
grandes centros urbanos. Porém, infelizmente, essa agitação não se
traduz em atividade física, imprescindível para a conservação da
saúde física e mental do indivíduo.
Dados nacionais apontam que 70% da população é classificada como
sedentária. Muitas pessoas, cientes deste problema, buscam academias
de ginástica, clubes e ginásios de esportes, para combater o
sedentarismo.
Porém, muitos frequentadores desses estabelecimentos chegam aos
mesmos sem conhecer suas reais condições de saúde, e
consequentemente, não se apresentam aptos a suportar a bateria de
exercícios a que serão submetidos. Poucas academias, ou
estabelecimentos similares, dispõem de médicos para uma avaliação
imediata, no ato da matrícula. Sabe-se que, em relação às doenças
cardiovasculares, que são a principal causa de mortalidade no mundo
moderno, muitas vezes a primeira manifestação pode ser um infarto
do miocárdio, e que muitas vezes, este primeiro infarto pode levar à
morte súbita.
Até 60% dos infartos podem ser silenciosos, ou seja, não é difícil que
tenhamos infartos silenciosos frequentando academias e clubes, sem
ter conhecimento deste fato, e correndo um elevado risco de sofrer
uma parada cardiorrespiratória. Sabe-se também, que o modo mais
eficaz de se identificar os indivíduos portadores de tais situações, e que
ainda não apresentam sintomas, é a realização de uma avaliação
médica periódica.
Além disso, situações anômalas de saúde, como diabetes, hipertensão,
problemas ortopédicos, escoliose (desvios de coluna), também podem
ser identificados nessa avaliação médica. Sabe-se também que, quando
se realizam exercícios físicos, ocorre a liberação das endorfinas,
responsáveis pelo bem-estar e pela sensação de prazer, estimulando
o indivíduo, muitas vezes, a realizar mais e mais atividades físicas,
causando estresse aos músculos, sobrecarregando a coluna, as
articulações, etc.
Portanto, é dever do Poder Público proteger e alertar seus cidadãos,
e, como forma de prevenção, estabelecer a obrigatoriedade da
realização do exame médico, a fim de atestar a capacidade e a aptidão
dos frequentadores de academias e estabelecimentos similares,
objetivando evitar danos físicos e/ou mentais, com uma prática física
inadequada. É no intuito de contemplar estas questões, que esta
proposta de Projeto de Lei foi elaborada.

LEI Nº 10.258, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a proibição da utilização de caixas de papelão usadas,
no âmbito do Município de Sorocaba, para embalar compras de
supermercados, mercearias, açougues, bares, restaurantes, padarias
ou qualquer estabelecimento de varejo e congêneres e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº  85/2012 - autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO
CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica proibida no âmbito do Município de Sorocaba, a
reutilização de caixas de papelão, de produtos de limpeza, como
alternativa às sacolas plásticas, usadas para embalar compras em
supermercados, hipermercados, açougues, bares, restaurantes,

padarias, congêneres e todo e qualquer estabelecimento comercial.
Art. 2º A empresa que violar ou, de qualquer forma, concorrer para
violação do disposto nesta Lei estará sujeita à advertência, multa de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), na primeira infração e dobrando o valor
em cada reincidência, suspensão da atividade por 5 (cinco) dias e
fechamento definitivo, conforme as reincidências, a serem
regulamentadas pelo Executivo.
Art. 3º Fica estabelecida à obrigatoriedade de que todos os
estabelecimentos recebedores das referidas caixas de papelão, que
deem a destinação para o processo de reciclagem.
Art. 4º Compete aos órgãos municipais de fiscalização e de vigilância
sanitária, separada e/ou conjuntamente, a fiscalização dos
cumprimentos desta norma, aplicando as sanções previstas nesta Lei,
sem prejuízo daquelas previstas na Lei Federal nº 6.437, de 20 de
Agosto de 1977.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Tem se tornado prática corrente por parte de estabelecimentos
comerciais, o fornecimento ao consumidor, de caixas de papelão que
já foram usadas pela indústria nas vendas em grandes quantidades
para o comércio, sendo reutilizadas como embalagens para o
acondicionamento de produtos comprados, especialmente nos
supermercados, hipermercados e mercearias, como alternativa às
sacolas plásticas recentemente proibidas.
Contudo, os estabelecimentos comerciais são responsáveis pelo
gerenciamento e destinação adequada dos resíduos sólidos gerados
por suas atividades, inclusive, deveriam destinar essas embalagens
usadas (caixas de papelão) para reciclagem.
Distribuindo aos consumidores as caixas de papelão para serem
reutilizadas como recipientes ou embalagens para os produtos
comprados, esses estabelecimentos comerciais repassam, também,
a responsabilidade da destinação adequada desses materiais para o
consumidor.
Então, o que aparentemente pode parecer preocupação com o meio
ambiente, na verdade é mais uma estratégia daqueles estabelecimentos
em se livrar do encargo e da responsabilidade de dar destinação
adequada àquelas caixas.
Outro fator relevante é o elevado risco à saúde pública em razão da
reutilização dessas caixas de papelão já usadas. Estudos científicos
mostram que, com relação à contaminação por bactérias, as caixas
de papelão apresentam maior quantidade de bactérias quando
comparadas com outras possibilidades de transporte de mercadorias,
como por exemplo, as sacolas plásticas e com as chamadas ecobags
(sacolas de pano).
Nas caixas de papelão foram verificadas que 80% das amostras
apresentaram coliformes totais, 62% das amostras apresentaram
coliformes fecais e 56% Escherichias coli, além de fungos, bolores e
leveduras.
As caixas de papelão revelaram ainda elevada carga microbiana
quando, por exemplo, comparadas às sacolas plásticas (cerca de 8x
mais para bactérias e 12x mais para fungos), além da presença de 4
bactérias do grupo coliforme e inclusive Escherichia coli.
Essas contaminações podem ser oriundas da própria matéria prima
dessas caixas, mas também das condições de armazenamento quando
ainda com seus produtos originais ou até mesmo do armazenamento
nos estoques par seu reaproveitamento.
As caixas de papelão são, em alguns casos, verdadeiros berços de
insetos de todo tipo.
Some-se ainda às bactérias, fungos, carga microbiana, insetos, etc.,
a possibilidade de contato de produtos de limpeza armazenados nas
caixas de papelão com os alimentos adquiridos e transportados pelo
consumidor nas mesmas caixas fornecidas pelos estabelecimentos
comerciais.
A presente propositura visa proteger e garantir o direito do cidadão
consumidor que mais uma vez paga caro por ter que reprogramar o
modo de transportar seus bens em razão da proibição das sacolas
plásticas, e, com o uso de caixa de papelão como alternativa põe em
risco sanitário artigos alimentares.
Nesse sentido espera-se a aprovação do presente Projeto de Lei.

LEI Nº 10.259, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "FELICIANO ANTUNES NETO" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 251/2012 - autoria do Vereador ANTONIO CARLOS
SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "FELICIANO ANTUNES NETO" a Rua 2,
localizada no Jardim Residencial Santinon, que se inicia na Rua
Seraphim Banietti e termina na Rua 4, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:

"Cidadão Emérito 1955 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome do Sr. Feliciano Antunes Neto, denominando a Rua 02,
localizada no Jardim Residencial Santinon, com início na Rua
Seraphim Banietti e término na Rua 4 do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Senhor Feliciano, nasceu na Gloriosa Cidade de Sorocaba - SP no
dia 25 de Setembro de 1955, filho de Bento Antunes e Esther Pedroso
Antunes.
Senhor Feliciano, ainda jovem ingressou para trabalhar como
ajudante geral na antiga Fábrica Santa Helena.
Homem de fibra, trabalhador e honesto, esteve sempre junto de sua
família ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade a sua família.
Seu falecimento ocorreu ao 24º dia de Outubro de 2011, com 56
anos de idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar,
parentes, amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr. Feliciano
Antunes Neto, a uma via pública de nossa cidade, que este Vereador
submete a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.

LEI Nº 10.260, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "CARLOS APARECIDO DA SILVA"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 252/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "CARLOS APARECIDO DA SILVA" a
Rua 04, localizada no Jardim Residencial Santinon, que se inicia em
cul-de-sac e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1939 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome do Sr. Carlos Aparecido da Silva, denominando a Rua 04,
localizada no Jardim Residencial Santinon, com início no cul-de-sac
e término no cul-de-sac do mesmo Jardim, nesta cidade.
Senhor Carlos nasceu na cidade de Santa Bárbara D'Oeste - SP no
dia 5 de Outubro de 1939, filho de Claudino da Silva e Lydia Pinto
do Amaral. Casou-se com a senhora Evani Fieri, sobrevivendo desse
enlace o nascimento de dois filhos.
Senhor Carlos, ainda jovem veio para Sorocaba e começou a
trabalhar como mecânico de máquina de costura na antiga
Alpargatas e depois na Cambuci. Foi também colaborador na área
social da Associação Atlética Santa Rita.
Homem de fibra, trabalhador e honesto, esteve sempre junto de sua
família ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade a sua família.
Seu falecimento ocorreu ao 09º dia de Novembro de 2010, com 71
anos de idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar,
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parentes, amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr. Carlos
Aparecido da Silva, a uma via pública de nossa cidade, que este
Vereador submete a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.

LEI Nº 10.261, DE 13 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação de atividades físicas
e esportivas nos Centros Esportivos do Município de Sorocaba, às
pessoas com deficiência e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 234/2012 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Ficam obrigados os Centros Esportivos de Sorocaba a
elaborarem e desenvolverem atividades físicas e esportivas às pessoas
com deficiência.
Art. 2° A elaboração dessas atividades fica a cargo dos profissionais
de educação física da Secretaria de Esporte.
Art. 3° Os Centros Esportivos têm o prazo de 90 (noventa) dias para
se adequarem ao disposto da Lei, a partir de sua publicação.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Aproximadamente 15% (quinze por cento) da população de Sorocaba
têm algum tipo de deficiência, sendo que apenas um centro esportivo
oferece atividades específicas para o referido grupo, o CIEL, ainda
assim, de forma bastante restrita.
Determinar a obrigatoriedade da elaboração e realização de
atividades físicas e esportivas para pessoas com deficiência em
todos os Centros Esportivos de Sorocaba, haja vista que a ausência
destes denota a absoluta falta de uma política pública e da exclusão
social praticada em uma cidade com mais de 600 (seiscentos) mil
habitantes, vai contra a nossa prioridade, dos Poderes Legislativo e
Executivo que é buscar, sempre, a inclusão social.
Lembrando que temos Leis específicas para a reserva de vagas em
concursos públicos, vagas em estacionamentos, etc., porém, não
oferecemos oportunidade para que pessoas com deficiência possam
praticar esportes, e que tal fato caracteriza a verdadeira injustiça
em uma cidade que tem orgulho de ser saudável e educadora.
Considerando que a implantação de modalidades esportivas para
essas pessoas é perfeitamente possível, haja vista que possuímos
profissionais qualificados e espaços já adaptados para tal.
Vale ressaltar que infelizmente, nem as competições municipais
(principalmente os jogos escolares) são adaptadas para as pessoas
com deficiência, como se não existissem ou se não precisassem de
atenção, o que precisa ser imediatamente mudado.

LEI Nº 10.262, DE 13 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a instalação e manutenção de abrigos para pontos de
ônibus do transporte coletivo do Município de Sorocaba e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 269/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Ficam as empresas com concessão para exploração do serviço
de transporte coletivo no Município de Sorocaba obrigadas a instalarem
e gerirem a manutenção de abrigos para pontos de ônibus nos trechos
onde atuam.
§1º Os abrigos deverão ser implantados em número mínimo
equivalente ao número de coletivos em operação pela empresa e sua
totalidade instalada no prazo de 1 (um) ano após o início da operação
da concessionária.
§2º Quando autorizadas especificamente pela concedente, serão
admitidas, no exercício da concessão, receitas alternativas derivadas
de publicidade nos abrigos.
§3º Os abrigos instalados constituem bens reversíveis da concessão.
Art. 2º Caberá à concedente:
I - indicar os locais de instalação dos abrigos para pontos de ônibus;
II - o ônus de desapropriar os locais destinados aos abrigos, caso
necessário;
III - definir os padrões, normas técnicas e modelos de abrigo a ser
adotado.
Art. 3º As obrigações previstas nesta Lei deverão ser aplicadas nos
próximos contratos celebrados.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A gestão do transporte coletivo público é de responsabilidade
municipal, entretanto, há uma tendência nacional em realizar
concessão destes serviços à empresas privadas que assumem a
operação do sistema, entretanto, o serviço de transporte público vai
além da circulação de veículos coletivos, outros serviços de apoio e
suporte são necessários e parte integrante deste serviço.
Este serviço público considerado essencial deve ser estimulado, visto
que são inúmeros os benefícios que a promoção do serviço de transporte
coletivo, trazem à coletividade, entretanto, o sucesso desta promoção
passa necessariamente pela melhoria constante na qualidade da
prestação do serviço.
Desta forma, a segurança e o conforto nos locais de ponto de ônibus
são quesitos essenciais para garantir a qualidade do serviço.
Considerando que, dados de 2005 apontam a existência de 3.363 pontos
de embarque e desembarque, desse total 916 (aprox.. 30%) contam
com abrigos, destes 789 de madeira, 116 metálicos, 10 de concreto e
01 de fibra. Desta forma, é possível observar que há uma demanda
por novos abrigos.
Uma forma de contribuir e melhorar a gestão deste quesito no serviço
de transporte coletivo é vincular à concessão do serviço de transporte
público à oferta e manutenção de um número equivalente de abrigos
ao número de veículos que empresa tem em operação, assim haverá
uma gestão compartilhada do poder público com empresas privadas
na manutenção destes abrigos, fato este que possibilitará um ganho
em gestão.
Diante do exposto, apresentamos este projeto, e esperamos que os
Nobres Vereadores para que somemos esforços a fim de aprovar
mais esta ação.

 DECRETOS
(Processo nº 26.302/2011)

DECRETO Nº 20.191,
DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a implantação de Conjunto Habitacional de interesse social
e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à implantação de
Conjunto Habitacional de interesse social, o imóvel  abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo nº
26.302/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Szymon Feldon e sua mulher e/ou
sucessores.
Local: Alameda da Liberdade - Sorocaba - São Paulo.
A desapropriar terreno: 844.152,85 m²
Matrícula nº 123.657 do 1º ORI

Descrição: Um terreno localizado com frente para a Alameda da
Liberdade, antiga Rua 13 do Jardim Renascer, até a Avenida Chico
Xavier; desta cidade e Comarca de Sorocaba, consiste em parte da
Fazenda São Pedro (matrícula 123.657) com a área de 844.152,85
metros quadrados dentro das seguintes confrontações: inicia no ponto
nº 52 na divisa de propriedade da Prefeitura de Sorocaba, sucessor da
Companhia Nacional de Estamparia, daí segue no sentido horário até
o ponto nº 34.58, fixado às margens do Rio Sorocaba, na extensão de
1.815,00m. Azimute 273°18'25"; deste segue na extensão de 3.268,48m
confrontando com o Rio Sorocaba até o ponto nº 35; daí deflete à
direita e segue pelo meio de um valo até o ponto nº 36, na extensão de
44,66m. Azimute 173°41'40" deflete à direita e segue até o ponto nº 37,
na extensão de 44,29m azimute 175°02'24" deflete à esquerda e segue
até o ponto nº 38 na extensão de 33,30m. Azimute 161°18'04" deflete
à esquerda e segue até o ponto nº 39, na extensão de 23,12m. Azimute
142°02'40" deflete à esquerda e segue até o ponto nº 40, na extensão
de 11,58m. Azimute 125°05'13"; deflete à esquerda e segue até o
ponto nº 41, na extensão de 17,69m. Azimute 116°49'02" deflete à
direita e segue até o ponto nº 42 na extensão de 90,69m. Azimute
121°22'49" deflete à direita e segue até o ponto nº 43 na extensão de
11,51m. Azimute 126°29'43" deflete à esquerda e segue até o ponto
nº 44, na extensão de 20,38m. Azimute 125°35'45" deflete à direita e
segue até o ponto nº 45, na extensão de 65,88m. Azimute 126°19'21"

deflete à direita e segue até o ponto nº 46, na extensão de 17,80m.
Azimute 128°39'42" deflete à direita e segue até o ponto nº 47 na
extensão de 15,99m. Azimute 136°38'07" deflete à direita e segue até
o ponto nº 48 na extensão de 109,18m. Azimute 141°21'00" do ponto
n° 35 ao ponto n° 48 confronta  pelo meio do valo com a propriedade
de Pereira da Silva Empreendimentos Imobiliários S/A, sucessor de
Cia Nacional de Estamparia; deflete à direita e segue até o ponto nº 49,
na extensão de 236,19m. Azimute 45°43'45" deflete à direita e segue
até o ponto nº 50, na extensão de 23,69m. Azimute 152°02'58" deflete
à direita e segue até o ponto nº 51, na extensão de 83,00m. Azimute
154°09'24" deflete à direita e segue até o ponto nº 52, na extensão de
146,62m. Azimute 155°49'27", ponto de início destas divisas e
confrontações.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.982/2008)
DECRETO Nº 20.192, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento JARDIM RESIDENCIAL
VILLA BORGHESI, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 4.438, de 16 de
Novembro de 1993,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o fechamento do Loteamento JARDIM
RESIDENCIAL VILLA BORGHESI.
Art. 2° Fica permitido o uso dos bens públicos municipais abaixo
descritos e caracterizados, ao loteamento mencionado no artigo
anterior, conforme consta do Processo Administrativo nº 5.982/2008,
a saber:
I -  Área Verde: 3.043,55  metros quadrados;
II - Sistema Viário: 22.732,70  metros quadrados;
Art. 3º O loteamento poderá utilizar os bens públicos municipais apenas
para a destinação específica de cada um deles, conforme previstas no
artigo anterior.
Art. 4° O loteamento, através de seus representantes, assinará termo
de responsabilidade pelo qual se obrigará a manter os bens públicos
municipais limpos e conservados, defendendo-os de qualquer turbação
ou esbulho,  permitindo que os agentes da municipalidade adentrem
a área sempre que necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou
postos a sua disposição.
Art. 5° A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independentemente de qualquer indenização, sem prévio aviso,  a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais

(Processo n° 3.440/2000)
DECRETO Nº 20.193,

DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 13.526, de 22 de Julho de 2002, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Decreto nº 13.526, de 22
de Julho de 2002, que declarou imóvel de utilidade pública, para fins
de desapropriação, destinado à implantação da Estação de
Tratamento ETA do Parque São Bento, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Proprietário: Mitra Arquidiocesana de Sorocaba.
Local: Imóvel situado no Setor "C", Quadra "CA1", e "CA2" do
loteamento Parque São Bento, Bairro da Cruz de Ferro - Sorocaba
- SP.
Conforme matrícula n° 98.665 do 1° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Área desapropriada: 5.065,30 m².
Área remanescente: 4.002,00 m².
Área total do imóvel: 9.067,30 m².
Descrição: Iniciando-se do Ponto "1", localizado a direta de quem
da Avenida 02, (Av. Vinicius de Moraes), olha para o imóvel segue
em linha reta confrontando a Avenida 02, com azimute de 246°00'13",
por uma distancia de 48,65 metros chega-se ao ponto "2"; deflete à
direita, segue em linha reta com azimute de 353°55'57", por uma
distancia de 77,00 metros, confrontando com área remanescente
da Mitra Arquidiocesana de Sorocaba até o ponto "3"; deflete à
esquerda, segue em linha reta com azimute de 264°06'50", por uma
distancia de 52,05 metros, confrontando área remanescente da Mitra
Arquidiocesana de Sorocaba até o ponto "4"; deflete à direita, segue
em linha reta com azimute de 353°52'19", por uma distancia de 5,00
metros, confrontando com a Rua 33 até o ponto "5"; deflete à direita,
segue em linha reta com azimute de 84°07'08", por uma distancia
de 111,00 metros, confrontando com os lotes 01 e 45 da Quadra
CA1, Boulevard, lotes 01 e 46 da Quadra CA2, até o ponto "6";
deflete à direita, segue em linha reta com azimute de 174°06'59",
por uma distancia de 73,00 metros, confrontando com a Avenida 01
até o ponto "7"; deflete à direita em curva por uma distancia de 14,14
metros, confrontando a esquina formada pela Avenida 01 com a
Avenida 02 até o ponto "1", ponto inicial desta descrição, encerrando
uma área de 5.065,30 metros quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 13.526, de 22 de Julho de 2002.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.194,
DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a Regulamentação da Lei nº 9.026, de 22 de Dezembro
de 2009, que dispõe sobre assédio moral).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º A denúncia de prática de assédio moral deverá ser formalizada
através de formulário próprio, a ser preenchido após orientação de
membro da equipe da DASS-SEGEP, junto ao Ambulatório da Saúde
Ocupacional, andar térreo do Paço Municipal.
Art. 2º Fica criada Comissão Conciliadora para análise prévia de
casos de Assédio Moral, a ser composta por 3 (três) membros titulares
e 1 (um) suplente, com a finalidade de acompanhar, orientar, instruir
e opinar quanto ao encaminhamento do procedimento para fins de
abertura de Processo Administrativo Disciplinar, arquivamento ou
demais providências que o caso requeira para restabelecimento das
condições normais de trabalho às partes.
Art. 3º A parte denunciada terá direito à ampla defesa e os prazos
a serem observados na fase preliminar seguirão por analogia aqueles
previstos em lei para o estágio probatório.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.159/2012)
DECRETO Nº 20.195,

DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
19.159/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais de distribuição de gás natural, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.160/2012)
DECRETO Nº 20.196,

DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
19.160/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais de distribuição de gás natural, às suas

expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo
de edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões
ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.481/2012)
DECRETO Nº 20.197, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 19.481/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

 Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.482/2012)
DECRETO Nº 20.198, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 19.482/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.833/2006)
DECRETO Nº 20.199, DE 12 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Altera a redação do artigo 2º, do Decreto nº 16.684, de 3 de Julho de
2009, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 2º, do Decreto nº 16.684, de 3 de Julho de 2009, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para dentro das especificações técnicas estabelecidas,
proceder o seu fechamento através de muro de alvenaria, visando à
preservação do imóvel, bem como, para que, em parceria com a
UNIONG - União de Organizações Não Governamentais realize
trabalho social junto à sociedade civil, vedada, em qualquer hipótese,

a utilização da área pública para a prática de atividades comerciais".
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 16.684, de 3 de Julho de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.200,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Acresce dispositivo ao Decreto nº 18.025, de 30 de Dezembro de
2009, que dispõe sobre a regulamentação para aplicação da Lei nº
8.426, de 8 de Abril de 2008, alterada pela Lei nº 8.941, de 8 de
Outubro de 2009, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido dispositivo ao Decreto nº 18.025, de 30 de
Dezembro 2009, que dispõe sobre a regulamentação para aplicação
da Lei nº 8.426, de 8 de Abril de 2008, alterada pela Lei nº 8.941, de
8 de Outubro de 2009, com a seguinte redação:
"Art.12 A  Na área de urgência e emergência e especialidades os
critérios visando atribuição de horas suplementares, poderão ser
determinados por edital próprio, respeitadas as características e
necessidades específicas de serviço, em exceção à regra presente
no art. 6º, do Decreto nº 18.025, de 30 de Dezembro de 2009." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 18.025, de 30 de Dezembro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de 1 de Setembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
Processo nº 9.661/2009
PORTARIA Nº 22.804

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar a Sra. Angela Maria Tavares
Mayer, Contadora da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP 218239-0-5 e a Sra.
Suzana Valéria Boian de Camargo, Engenheira devidamente habilitada
da Prefeitura, CREA nº 506.2490.146 para, respectivamente,
exercerem as funções de GESTORA E RESPONSÁVEL TÉCNICA
do convênio a ser firmado com a Secretaria de Economia e
Planejamento do Estado de São Paulo, ficando expressamente
revogada a Portaria nº 22.664, de 22 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.805

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura administrativa à
organização da 4ª Feira de Profissões e,
CONSIDERANDO que esta estrutura  administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias Comissões,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a
Comissão Executiva da 4ª Feira de Profissões, a realizar-se nos dias
20 e 21 de Setembro de 2012, - Maria Teresinha Del Cistia, Maria
Armida Baddini e Valderez Luci Moreira Vieira Soares, sob a
presidência da primeira nomeada.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a
Comissão de Finanças - Walter Alexandre Previato, Rosária Clavijos
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Simão e Valderez Luci Moreira Vieira Soares.
Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a
Comissão Organizadora - Celso Theodorico Gomes, Cristina Dorelli
Prado Almeida, Eduardo de Jesus Grignoli Egêa, Elaine Nochelli
Braz, Fernanda Luz de Moraes da Silva, Gilsemara Vasques Rodrigues
Almenara, Isabel Cristina Morais, Júlio Cesar Prado, Luis Carlos
Takenaka, Magali Prieto, Mariana Carolina de Lima C Albuquerque,
Márcio Gomes, Maria da Penha Nihei, Maria Emília Faria Alquezar
Serafim, Meire Aparecida Silveira Lara Moura, Regina Célia Tardelli
Ribeiro, Richardson de Oliveira, Rosana Helena Nunes, Sandra Mara
de Moraes, Silvia Helena Pedroso Cardia, Talita Kawano, Valderez

 ATOS OFICIAIS

Luci Moreira Vieira Soares, Vânia Medeiros, Wilton Carvalho
Marcello.
Art. 4º As atividades e responsabilidades das Comissões ora nomeadas
encerrar-se-ão ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas da 4ª Feira de Profissões.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

(Processo nº 19.956/2009)
LICENÇA ESPECÍFICA MUNICIPAL nº 001/2012

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba
em exercício, no uso da competência de que trata o artigo 3º da
Lei nº 6.567, de 24 de Setembro de 1978, obedecidas as
disposições constantes da Portaria nº 148, de 27 de Outubro de
1980, do Departamento Nacional de Produção Mineral,
RESOLVE prorrogar o prazo da Licença Específica Municipal
nº 001/2002, expedida em favor da empresa EXTRABASE
EXTRAÇÃO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA., inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 04.298.888/0001-41 e com a Inscrição Estadual
nº 669.459.391.111, sediada na Rodovia Campinas Sorocaba,
Km 42, Bairro do Lageado, Município de Sorocaba, Estado de
São Paulo, até o dia 27 de Dezembro de 2014, para extração das
substâncias minerais AREIA e ARGILA em área de 11,86
hectares, situada na várzea do Rio Sorocaba, nesta cidade, de
propriedade de José Carlos Silvano, brasileiro, separado
judicialmente, comerciante, portador do RG nº 5.693.814 SSP-
SP e do CPF 163.389.878-49, residente e domiciliado na Rua
Júlio Ribeiro nº 318, Município de Sorocaba, e de Nurimar
Rosária Giardini Silvano, brasileira, separada judicialmente,
comerciante, portadora do RG 5.564.919 SSP-SP e do CPF
042.820.598-42, residente e domiciliada na Rua Hermelino
Matarazzo, nº 1.165, Município de Sorocaba.
Esta l icença é expedida exclusivamente para fins de
requerimento do registro de licenciamento a ser protocolado
junto ao DNPM, não autorizando em hipótese alguma a extração
no local, nem valendo esta como Licença de Funcionamento a
ser posteriormente emitida pela Prefeitura, uma vez seguido o
trâmite regular.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  1.089/2004.
     INTERESSADO -  NEUZA DE ANDRADE DOS SANTOS
     ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  SEMEAO TEIXEIRA DOS SANTOS

2-  PROCESSO    Nº  28.172/2008
     INTERESSADO -  MARCIO DIB DE OLIVEIRA
     ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -   HELIETE DE BARROS

3-  PROCESSO    Nº  7.144/1999
     INTERESSADO -  JOSE MIGUEL ARAUJO
     ASSUNTO -  Cópia  do habite-se
     SOLICITANTE -  CARLOS MIGUEL DIAS ARAUJO

4-  PROCESSO    Nº  20.416/2012
     INTERESSADO -  PATRICIA ANDREIA CARRETEIRO
     ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  PATRICIA ANDREIA CARRETEIRO

5-  PROCESSO    Nº  17.700/2012
     INTERESSADO -  DANIEL PEREIRA DA CRUZ
     ASSUNTO -  Cópia  Processo
     SOLICITANTE -  DANIEL PEREIRA DA CRUZ

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS

Termo Declaratório

A Revogação do Processo Seletivo - Edital nº 06/2012 e o Edital de Chamamento,  de 12 de setembro de 2012, foram afixadas no átrio da
Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 12/09/2012 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 13 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS
Resultado - Revisão de Evolução Funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através portaria nº 22.643, informa a revisão de ofício da Evolução Funcional, com
efeitos a partir desta publicação, sendo no caso de elevação de referência/ nível, os efeitos retroativos a Abril/2012.

a)Referência:

Matrícula Nome Referência 2011
474903 ADRIANA NARDI LOPES 2
482620 ANDRÉIA REGINA DE OLIVEIRA CAMARGO 1
481209 DANIELA MARQUES DE BARROS RENNA 2
463928 LUCIANA MARIA BÁLSAMO SILVA 2
483554 VANESSA BACCELLI MICHELACCI DE ALMEIDA 2

b)Nível:

Matrícula Nome Nível 2011
474903 ADRIANA NARDI LOPES N/ II
482620 ANDRÉIA REGINA DE OLIVEIRA CAMARGO N/ II
481209 DANIELA MARQUES DE BARROS RENNA N/ III
463928 LUCIANA MARIA BÁLSAMO SILVA N/ II
483554 VANESSA BACCELLI MICHELACCI DE ALMEIDA N/ II

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
12/09/2012

SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS
Revogação do Processo Seletivo - Edital nº 06/2012

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº  23.500/2012, faz saber que está revogando o Processo Seletivo - Edital
nº 06/2012, publicado na Imprensa Oficial em 31/08/2012, para contratação de "Função Temporária"  de Médico - Clinico Geral, tornando-
o sem efeito,
O candidato inscrito no Processo Seletivo- Edital nº 06/2012, tem a sua inscrição validada no Edital de Chamamento publicado em 12 de
setembro de 2012.

Sorocaba, 12 de setembro de 2012.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes - Presidente

SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. DANILO DE ASSIS, a comparecer na Prefeitura de Sorocaba, Secretaria de Gestão de Pessoas, na Seção de Avaliação
Funcional, até o dia 18/09/2012, às 16 horas, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 13 de setembro de 2012.

Seção de Avaliação Funcional

CONVOCAÇÃO

Fica convocado o Sr. FABIO AUGUSTO DE ANDRADE, a comparecer na Prefeitura de Sorocaba, Secretaria de Gestão de Pessoas, na
Seção de Avaliação Funcional, até o dia 18/09/2012, às 16 horas, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 13 de setembro de 2012.

Seção de Avaliação Funcional
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PORTARIA Nº 65.664/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos
da nomeação, do cargo de Médico, de SIDNEI RIBEIRO FILHO,
a partir de 02 de Agosto de 2012, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.665/DICAF

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos
da nomeação, do cargo de Vigia, de ORLANDO MARTINS
GOMES, a partir de 07 de Setembro de 2012, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.666/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, LUCAS MONTENEGRO DE SOUSA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Setembro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.667/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido ISELY ALINE MACHADO GUSMAO, Secretária Escolar,
da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.668/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido PATRICIA CORREA CORTELA, Psicólogo I, da Secretaria
da Cidadania, a partir de 10 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.669/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, LAUDO PEREIRA RAMOS, Oficial de Gabinete, Nível I,
a partir de 01 de Setembro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 64.059/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.672/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA MINERVINA
DA SILVA ALMEIDA, Ajudante Geral, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.673/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, JAMILLE NUNES ALMEIDA NISHI, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
31 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.674/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MAIARA CRISTINA
DE OLIVEIRA SAGRILO, Técnico de Controle Administrativo, da
Secretaria da Administração, o seu nome de casada MAIARA
CRISTINA SAGRILO LES.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.677/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear HELAINE
CRISTINA DE SOUSA MORAES para exercer, em comissão, o

cargo de Assessor de Governo, a partir de 17 de Setembro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.765/DCF de 07 de Junho de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.678/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeitos
a Portaria nº 65.489/DICAF de 24 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.679/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeitos
a Portaria nº 65.598/DICAF de 23 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.680/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear ANTONIO
RIZZARDO RODRIGUES para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Técnico, a partir de 17 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.681/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar MICHEL
HONORIO ALMEIDA BARROS, Oficial de Gabinete, Nível I, a
partir de 14 de Setembro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 60.865/DCF de 10 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.682/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear KELLY
PRISCILA GONÇALVES DE ALMEIDA para exercer, em comissão,
o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 17 de Setembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.683/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar DIONISIO
DOS SANTOS JUNIOR, Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 14
de Setembro de 2012 cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.043/
DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.684/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear YURI
CEREZO UCHIYAMA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 24 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.685/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
REGIANE FATIMA DE CARVALHO GOIS, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Setembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.686/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
VANESSA MILANELO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 10 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.687/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, resolve exonerar com base no disposto no artigo 29, inciso

II, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, sem
caráter punitivo, conforme o Processo Administrativo nº 17.128-5/
2012, a funcionária ROSANA ALVES DA SILVA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Educação, a partir de 14 de Setembro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65.691/DICAF

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba - em
exercício, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeitos
a Portaria nº 65.654/DICAF de 05 de Setembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 65688 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ELAINE BIASOTO
DE MATTOS FOLTRAN para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 12 de
Setembro de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de TANIA MARIA BERNARDI KALIL, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65689 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SANDRA
REGINA ARRUDA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
11 de Setembro de 2012, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ANDREA CARUSO HELENAS EMILIO,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65690 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ELZELAINE
ZANINI CORRER DELFINO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
12 de Setembro de 2012, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de FLAVIA JESSIE FONTES DE FREITAS, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Setembro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.912/DDP EMANUELE BATISTA MACHADO MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.914/DDP ANA LÚCIA FERREIRA LOCATELI SECRETÁRIA ESCOLAR
17.915/DDP DARIO BARBATO DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.916/DDP HELEN CRISTINE ALVES LOURENÇO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.917/DDP KAREN RAQUEL DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.918/DDP ALINE PAES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 13 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3714 DE SETEMBRO DE 2012
PORTARIA Nº 17.912/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EMANUELE BATISTA MACHADO MORAES,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16
de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.913/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15
dias, a posse de PEDRO DE OLIVEIRA ROSA, nomeado pela
portaria nº 17.859/DDP, de 29 de agosto de 2012, para o cargo de
SECRETÁRIA ESCOLAR.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de setembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.914/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso de Acesso nº 02/2010, devidamente homologado
em 09/12/2010, nomeia ANA LÚCIA FERREIRA LOCATELI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
SECRETÁRIA ESCOLAR, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.915/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DARIO BARBATO DE SOUZA, para exercer
na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.916/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia HELEN CRISTINE ALVES LOURENÇO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.917/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia KAREN RAQUEL DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

PORTARIA Nº 17.918/DDP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em
exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia ALINE PAES DA SILVA para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2012.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
Em exercício

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 10/2012

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º da Lei Municipal
nº 5.004, de 27 de novembro de 1.995, e considerando os fatos e
termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 2074/2012-SAAE,

RESOLVE:
Homologar, a absolvição do servidor autárquico municipal Marcos
Prestes, Ajudante de Serviços, do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr.
Julgador da Comissão Disciplinar instituída pela Portaria nº 243, de
19 de março de 2.012.
Publique-se.
Sorocaba, 10 de setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°579/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia ELIAS FRANCISCO DO NASCIMENTO, para exercer
no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Agosto de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

"Convocação publicada em 06/09/2012"

PORTARIA N° 586/2012
  (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 61, inciso II, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Aposentar a servidora DIRCE IGNÁCIO DOS SANTOS,
Servente, lotada no Setor de Materiais e Logística.
Artigo 2º  - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 12 de Setembro
de 2012.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 587/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação
através das Portarias publicadas em 17 de Agosto de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
544/2012 MÁRIO FRANCISCO CARLOS TÉCNICO DE TRATAMENTO
545/2012 FRANCINE CASARE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

Sorocaba, 11 de Setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação

da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. KATSUICHI SATO,  Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, Grupo OP 14 -  referência 07
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Fevereiro/2007 e Adicional de Tempo de Serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Fevereiro/2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de
Pessoal.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os
Indeferimentos das solicitações:

PROCESSOS INDEFERIDOS:
Nº 4902/2012
INTERESSADO: Juraci Pinto da Silva
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

Nº 334/2011
INTERESSADO: SAAE SOROCABA
ASSUNTO: Colisão de Veículos

Luciane Rosa Ferreira Corrales
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

Homologação Pregão Eletrônico nº 71/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 71/2012 - Processo Administrativo nº 4.189/2012,
destinado à aquisição de gerador de cloro por eletrólise.
Sorocaba, 13 de setembro de 2012.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 72/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 72/2012 - Processo Administrativo nº 4.899/2012,

destinado à aquisição de pedra Miracema tipo piso.
Sorocaba, 13 de setembro de 2012.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 75/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 75/2012 - Processo
Administrativo nº 4.408/2012, destinado à aquisição de válvulas
borboleta tipo wafer com gia de instalação (semi lug), DN 400 e 600
mm.
Sorocaba, 13 de setembro de 2012.
Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira
Homologação Pregão Eletrônico nº 77/2012.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 77/2012 - Processo
Administrativo nº 6.523/2012, destinado à aquisição de neutralizador
de odores atmosféricos.
Sorocaba, 13 de setembro de 2012.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 79/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 79/2012 - Processo
Administrativo nº 4.655/2012, destinado à aquisição de materiais
para manutenção de redes de esgoto.
Sorocaba, 13 de setembro de 2012.
Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 017/12

Processo CPL nº 1036/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 017/12 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Customização de Relatórios
referente ao Módulo Folha de Pagamento, Implementação dos Módulos
Distribuição, Tributos e SPED/PIS/Cofins e complemento de rotinas
que não englobaram as contratações anteriores quanto ao Sistema
Mega Empresarial, devidamente limitado ao escopo e estimativa de
horas necessárias
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo,
cujo custo equivale aproximadamente 25%(vinte e cinco por cento)
de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Segunda - Do Prazo, em seu item 2.2, Terceira - Do Preço
e do Pagamento, em seu item 3.1, Nona - Das Disposições Finais, em
seu item 9.3 e o Anexo I - Quadro de Resumo de Horas Projeto
URBES.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: CHIPS MICRO INFORMÁTICA LTDA EPP.
Valor: R$ 120.439,05 (cento e vinte mil quatrocentos e trinta e nove
reais e cinco centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 23 de agosto de 2012.
Sorocaba, 11 de setembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 032/10

Processo nº 1214/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 032/10 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Integração por meio da
Operacionalização de Programas de Estágio de Estudantes.
Prazo: De 16/08/12 á 15/08/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA-
CIEE.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 08 de agosto de 2012.
Sorocaba, 10 de setembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 047/11

Processo CPL nº 1527/2010

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 047/11 - Contratação de
Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza,
Asseio e Conservação Predial nas Dependências dos Terminais
Urbanos de Integração do Município de Sorocaba/SP.

Prazo: 01/09/12 à 31/12/12.
Revisão: Ficam revistos os preços correspondentes a mão de obra em
aproximadamente 14% (catorze por cento), com base no dissídio da
categoria, nos termos do art. 65, II, alínea "d" da Lei 8666/93 e no item
3.10 do contrato.
Reajustes: Ficam ainda reajustados os valores correspondentes a
materiais/insumos, em 4,24% (quatro vírgula vinte e quatro por cento),
com base na variação do IPC/FIPE dos últimos doze meses, de acordo
com o subitem 3.10.3 do contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: SYDE SERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA - ME
Valor: R$ 577.332,20 (quinhentos e setenta e sete mil, trezentos e trinta
e dois reais e vinte centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 30 de agosto de 2012.
Sorocaba, 10 de setembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 017/07

Processo nº 011/2005
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 017/07 - Prestação de
Serviços Telefônico Móvel Pessoal, com fundamento no art. 57, § 4º,
da Lei 8.666/93.
Prazo: De 24/08/12 á 23/08/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: VIVO S.A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 02 de agosto de 2012.
Sorocaba, 11 de setembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 021/09

Processo CPL nº 104/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 021/09 - Locação de
Software para Processamento, Gerenciamento e Suporte Técnico de
Autos de Infração de Trânsito, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 14/09/12 á 13/09/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: WILIAM K. DE CARVALHO JR - TECNOLOGIA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 29 de agosto de 2012.
Sorocaba, 11 de setembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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Código de Trânsito Brasileiro

Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à
infração de natureza leve ou média, passível de ser punido
com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma
infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade,
considerando o prontuár io  do infra tor ,  entender  es ta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Publicado em 14/09/2012.
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/12

A Empresa  de  Desenvo lv imen to  Urbano  e  Soc ia l  de
Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art.
20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa
que foi homologado pela autoridade competente o Pregão
nº 006/12 - CPL nº 1264/12 - destinado à Aquisição de
Veículos Zero Quilômetro.
Sorocaba, 11 de setembro de 2012.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05,
informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão nº 007/
12 - CPL nº 742/11 - destinado à Aquisição de Veículos Automotores.
Sorocaba, 10 de setembro de 2012.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Publicação nos meios de comunicação em 14/09/12
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES,
através de sua Pregoeira, informa que o edital do Pregão Presencial nº 022/
12 - CPL nº 1509/12 - destinado à Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de confecção de Sinalização Vertical a ser Utilizada no Projeto
Via Viva, que estará disponível no site www.urbes.com.br. ABERTURA:
Dia 04/10/12 às 09h00min. Informações poderão ser obtidas na URBES,
rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, ou através
do e-mail licitacoes@urbes.com.br, através do telefone (0xx15) 3331-
5016, no horário das 08h00min até 17h00min .
Sorocaba, 12 de setembro de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 177/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir desta data, a Sr.ª LUCIANE CAMOLESI do cargo efetivo de Servente para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 024/2006 de 16 de janeiro de 2006.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo, conforme Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991 e Lei nº 9.854 de 16 de dezembro de 2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de setembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

EDITAL CR-08/2012 (Divulgado no DEJT de 21/08/2012 - terça-feira, às páginas 01/02)

O Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho, Dr. LUIZ ANTONIO LAZARIM, Corregedor do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, com sede em Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
FAZ SABER aos interessados em geral, especialmente partes e advogados, que serão realizadas, no mês de setembro
de 2012, as Correições Ordinárias nos Órgãos de 1ª Instância abaixo relacionados, do que ficam cientes os respectivos
Juízes Titulares, eventuais Substitutos ou Auxiliares e Secretarias, da ordem a ser observada:
FAZ SABER, ainda, que permanecerão à disposição dos interessados, partes e procuradores, na sede dos mencionados
Órgãos, nos dias acima referidos, para receberem eventuais reclamações que, igualmente, poderão ser encaminhadas
à Corregedoria Regional.

DATA          DIA DA SEMANA    HORÁRIO                      ÓRGÃO
24/09/2012    Segunda-feira  A partir das 10h00min        4ªVT Sorocaba
OBSERVAÇÕES:
1. Os respectivos Órgãos poderão passar por nova Correição, ainda no presente exercício, independentemente de
nova comunicação.
2. Deverão estar presentes os Juízes Titulares, Juízes Substitutos em exercício na Vara do Trabalho, Diretores de
Secretaria e demais servidores, salvo em gozo de férias ou outros afastamentos legais.
3. A correição ordinária não obsta a realização de audiências, tampouco impede a vista ou carga de autos, exceto se
separados para inspeção, na data designada neste edital.
O presente é expedido para ser afixado na sede do Órgão inspecionado e publicado na forma da lei. Dado e passado
na Corregedoria Regional, aos 20 dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze.
Eu, ____(a)______ Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria, subscrevi.

  a) LUIZ ANTONIO LAZARIM
Desembargador Federal do Trabalho

ACESSE:

WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR
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